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CHAMAMENTO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 002/2026
Processo Administrativo n° 541/2025





O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, GILSON ADRIANO BECKER, através da Comissão de Licitações, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, torna público para conhecimento dos interessados, que está procedendo ao Chamamento Público, na forma ELETRONICA, para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para efetuar a prestação de serviços de Inseminação Artificial em Rebanhos Bovino Leiteiro e Suíno, conforme Lei Municipal nº 5.134/2020, Lei Municipal 3.793/2013, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7.201/2023. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações pelo telefone: (51) 3718-2301, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h.

Inicio do recebimento dos documentos: a partir de 30/03/2026
Local para envio dos documentos: www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO:
1.1 É objeto deste edital a prestação de serviços de inseminação artificial em rebanhos bovino e suíno, nas propriedades dos agricultores do município de Vera Cruz, num total de até 2.760 procedimentos por ano, conforme especificações/características técnicas e quantidades estimadas estão descritas no Termo de Referência – Anexo I.
1.2 O credenciamento consiste em processo de chamamento público para formação de cadastro de prestadores aptos a fornecer bens ou prestar serviços de forma paralela e não excludente, podendo o Município contratar um ou mais credenciados conforme necessidade, conveniência e critérios objetivos estabelecidos neste Edital.
1.3 O credenciamento não obriga a Administração Municipal a contratar nem a garantir demanda mínima, constituindo-se apenas em cadastro de prestadores aptos a serem convocados conforme necessidade do Município.
1.4 Todos os requisitos, especificações técnicas, rotinas operacionais, indicadores de desempenho, responsabilidades das partes e demais condições constam do Termo de Referência – Anexo I, que integra o presente Edital para todos os fins.
1.5 O valor por procedimento é de R$ 60,00, conforme pesquisa realizada.
1.6 O valor de contrapartida pago pelo município por procedimento será de R$ 80,00, conforme autoriza a Lei Municipal nº 5.134/2020, sendo este valor referente ao emprego humano e material para executar o procedimento, ficando a cargo do produtor rural o valor complementar a ser pago pelo sêmen, este que é de sua livre escolha.
1.7 É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todos interessados que comprovarem atender as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital 
2.32.3 Não poderão participar do Credenciamento:
2 - 
3 - 
4 - 
4.1 - 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
[bookmark: _Ref114659912]c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref1146599131]d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref113883003]e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Hlk156384738]i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
2.4 O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.6 O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.



3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
3.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de participação com a indicação expressa de sua intenção de se credenciar, encaminhado por meio eletrônico, através do endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, selecionando o chamamento público credenciamento que tenha interesse em participar e preenchendo os campos e anexos para envio de arquivos, contendo:
3.1.1 Descrição detalhada do objeto que pretende fornecer ou do serviço que pretende prestar, com indicação de:
a) área de atuação;
b) especialidade;
c) local de execução;
d) capacidade de atendimento (quantitativamente);
e) demais informações relevantes definidas no Termo de Referência;
3.1.2 Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e no Termo de Referência, compatíveis com o serviço a ser fornecido ou prestado;
3.2 Todas as especificações e condições indicadas pelo interessado no requerimento de participação vinculam o credenciado para efeito de eventual contratação.
3.3 No valor da futura contratação estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, insumos, deslocamentos, administração, lucros e quaisquer outros necessários à perfeita execução do objeto.
3.4 A apresentação do requerimento de participação implica:
a) ciência e aceitação integral das condições deste Edital e seus anexos;
b) compromisso de executar o objeto nas condições estabelecidas;
c) obrigação de fornecer todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à prestação adequada, salvo se disposto de forma diversa no Termo de Referência.
3.5 No requerimento, o interessado apresentará, ainda, as seguintes declarações:
3.5.1 que está ciente e concorda com as condições do Edital e anexos e que o valor da contraprestação contempla todos os custos necessários ao cumprimento dos direitos trabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais e convencionais;
3.5.2 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
3.5.3 que não possui empregados em situação de trabalho degradante ou forçado, observando os direitos fundamentais do trabalhador;
3.5.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, quando aplicáveis.
3.6 O descumprimento dessas regras poderá ensejar responsabilização pelos órgãos de controle, bem como a aplicação de sanções, inclusive em caso de superfaturamento ou sobrepreço.
3.7 Quando o interessado estiver organizado na forma de cooperativa, deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
3.8 A falsidade de qualquer declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.
3.9 O interessado deverá comunicar imediatamente ao Município qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou segurança de seus acessos eletrônicos, para providências de bloqueio, quando houver uso de sistemas digitais.

[bookmark: 4dahabilitao]4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos citados no item 4.2, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado em executar o objeto, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, abrangendo:
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação técnica;
d) Qualificação econômico-financeira;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4.2 Os documentos a serem apresentados são os seguintes:
a) Contrato social devidamente registrado na junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicado;
b) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c) Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica;
d) Certidão Negativa de Débito com o Município sede do estabelecimento. Caso esta negativa não contenha validade, esta não deverá ter data de emissão superior a 90 dias.
e) Certidão Negativa de Débito com o INSS;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata;
i) Declaração de atendimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, emitida e assinada pelo representante legal da empresa, conforme ANEXO I do presente Edital;
j) Certificado do curso de Inseminação Artificial em bovinos e suínos dos inseminadores que executarão o serviço;
k) Cópia da carteira do médico veterinário responsável pela empresa (CRMV), bem como cópia dos documentos que vincula o profissional disponibilizado pela empresa para realização dos serviços;
l) Certificado do Curso de Inseminação Artificial de todos os profissionais da empresa participante;
m) Comprovante de Registro da Empresa junto ao Ministério da Agricultura e comprovante de registro de pessoa jurídica da Empresa junto ao CRMV;
n) Declaração de que possui todo instrumental para efetuar o serviço (botijão, termômetro, pipetas);
o) Comprovação de que possui no mínimo um veículo para a prestação do serviço (próprio ou locado)
p) Informar o número do telefone de contato do responsável pelos serviços.

4.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas por documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução simples.
4.4 Para a assinatura do contrato, documentos de empresas estrangeiras deverão ser apresentados com tradução juramentada e devidamente apostilados ou consularizados, conforme legislação vigente.
4.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada, cópia simples acompanhada de autenticação administrativa ou por meio eletrônico.
4.6 O Município terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado, contado do recebimento completo da documentação exigida.
4.7 Serão aceitos registros cadastrais emitidos por órgão ou entidade pública, desde que comprovada a observância às exigências da Lei nº 14.133/2021.
4.8 Será verificada, sob pena de inabilitação, a apresentação de declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados, quando legalmente exigida.
4.9 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação abrange a integralidade dos custos necessários aos direitos trabalhistas e demais encargos incidentes.
4.10 A habilitação poderá ser verificada, sempre que possível, por meio de consulta eletrônica a sistemas oficiais, tais como cadastro próprio do Município, Receita Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Tributos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), entre outros..
4.11 É responsabilidade do interessado manter seus dados atualizados, sob pena de inabilitação.
4.12 Após a entrega dos documentos, não será permitida substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em diligência destinada a:
a) complementar informações constantes de documentos já apresentados;
b) atualizar documentos cuja validade tenha expirado durante a análise.
4.13 A comissão de contratação poderá sanear erros formais que não afetem a substância ou a validade jurídica dos documentos.
4.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte observará a legislação específica aplicável.

[bookmark: 5dosrecursos]5. DOS RECURSOS
5.1 Caberá recurso em face de decisões relativas à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou à revogação deste credenciamento, observando-se a Lei nº 14.133/2021 e a legislação municipal pertinente.
5.2 O prazo recursal será de 3 (três) dias úteis, contados da publicação da decisão no órgão oficial ou meio eletrônico indicado neste Edital.
5.3 Quando o recurso impugnar ato de habilitação ou inabilitação:
5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação, sob pena de preclusão;
5.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais terá início na data da publicação da decisão ou da intimação específica, conforme o caso.
5.4 Os recursos deverão ser apresentados por meio eletrônico (licitacao@veracruz.rs.gov.br) ou protocolados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme orientações deste Edital.
5.5 O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que poderá reconsiderar a decisão em até 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, que decidirá em até 10 (dez) dias úteis.
5.6 Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
5.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo, salvo previsão legal específica ou decisão fundamentada da autoridade competente.
5.8 O acolhimento de recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.
5.9 Os autos permanecerão disponíveis para consulta pelos interessados no endereço eletrônico ou físico indicado neste Edital.

[bookmark: 6dasinfraesadministrativasesanes]6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 Constituem infrações administrativas, sujeitas a sanções, dentre outras previstas em lei, as condutas do interessado ou credenciado que, com dolo ou culpa:
6.1.1 deixarem de entregar documentos exigidos ou solicitados;
6.1.2 deixarem de apresentar amostras ou apresentarem amostras em desacordo com o Edital;
6.1.3 não celebrarem o contrato ou não entregarem a documentação complementar de contratação quando convocados;
6.1.4 recusarem-se, sem justificativa, a assinar contrato ou instrumento equivalente;
6.1.5 apresentarem declaração ou documentação falsa;
6.1.6 fraudarem o credenciamento ou a execução contratual;
6.1.7 adotarem conduta inidônea ou praticarem fraude de qualquer natureza;
6.1.8 praticarem atos ilícitos destinados a frustrar os objetivos do credenciamento;
6.1.9 praticarem ato lesivo à Administração, nos termos da legislação aplicável, inclusive Lei nº 12.846/2013.
6.2 Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
a) a natureza e a gravidade da infração;
b) as circunstâncias do caso concreto;
c) os danos causados ao Município;
d) a existência de programas de integridade e boas práticas de governança.
6.4 A multa poderá variar de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme a infração, devendo ser recolhida em até 30 (trinta) dias contados da comunicação oficial.
6.4.1 Para as infrações dos itens 6.1.1 a 6.1.4, a multa poderá ser de 0,5% a 15% do valor do contrato.
6.4.2 Para as infrações dos itens 6.1.5 a 6.1.9, a multa poderá ser de 15% a 30% do valor do contrato.
6.5 As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade.
6.6 Na aplicação de multa será garantido ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa.
6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, e 6.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei n.º 14.133, de 2021.
6.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 
6.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

[bookmark: 7daimpugnaoaoeditaledospedidosdeesclarec]7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou solicitar esclarecimentos enquanto estiver em vigor.
7.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através de e-mail no licitacao@veracruz.rs.gov.br ou no sistema https://nfse-veracruz.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-credenciamento, identificando claramente o interessado, o número do Edital e os pontos questionados.
7.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão respondidas através do e-mail e disponibilizadas no site do município.
7.4 A apresentação de impugnações ou pedidos de esclarecimentos não suspende os prazos do Edital, salvo se a Administração expressamente assim decidir.
7.5 Acolhida a impugnação que implique alteração das regras do certame, o Edital retificado será divulgado nos meios oficiais do Município e, quando cabível, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

[bookmark: 8dadivulgaodalistadecredenciados]8 DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
8.1 O resultado com a lista de credenciados, ordenados conforme critérios estabelecidos neste Edital (quando aplicável), será publicado e manter-se-á permanentemente atualizado no site oficial da Prefeitura e PNCP.

[bookmark: 9dacontratao]9 DA CONTRATAÇÃO
9.1 Após a divulgação da lista de credenciados, o Município poderá convocar, conforme necessidade, um ou mais credenciados para assinatura de:
a) termo de credenciamento;
b) ordem de serviço;
c) nota de empenho;
d) outro instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
9.2 A convocação poderá ocorrer a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência do credenciamento, sem garantia de demanda mínima.
9.2.1 O prazo de validade do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, findo o qual o interessado deverá promover novo pedido de credenciamento, caso este Edital ainda esteja vigente.
9.3 O credenciado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o contrato ou instrumento equivalente, contados da convocação.
9.4 O prazo do item 9.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificadamente apresentada dentro do prazo original e aceita pela Administração.
9.5 Antes da contratação, o Município verificará, em sistemas oficiais, eventuais impedimentos de licitar e contratar.
9.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, se assim previsto no Termo de Referência e na minuta contratual.
9.7 É vedada a subcontratação integral do objeto, admitida subcontratação parcial apenas nas hipóteses previstas e autorizadas expressamente no contrato e no Termo de Referência.
9.8 A remuneração devida será efetuada observando-se o valor máximo de referência estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
9.9 Os valores máximos de pagamento, bem como a forma de composição dos preços, constam do Termo de Referência – Anexo I, elaborado com base em orçamento estimado.
9.10 Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, após decorrido o intervalo mínimo de 12 (doze) meses contados da data‑base definida no subitem 9.9, utilizando-se como índice de reajuste o IPCA, ou outro índice que o Município adotar, ou outro que venha a substituí-lo oficialmente.
9.11 Os credenciados declaram, ao aderirem ao presente credenciamento, que aceitam os valores máximos de remuneração e a forma de reajustamento definida neste Edital e no Termo de Referência, aplicáveis de forma uniforme a todos os credenciados, independentemente da data de sua habilitação.
9.12 Eventuais revisões de preços, distintas do reajustamento periódico definido neste item, somente serão admitidas nas hipóteses e condições previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante demonstração de desequilíbrio econômico-financeiro e decisão fundamentada. 

[bookmark: 10critriosparadefiniodaordemdecontrataod]10 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS
10.1. A escolha pela empresa credenciada que realizará o serviço ficará a critério do produtor, cfe consta na alinea II do Art. 79 da lei 14.133/2021.
10.2 O produtor entrará em contato diretamente com a empresa credenciada para solicitar a prestação do serviço.

[bookmark: 11daanulaodarevogaoedodescredenciamento]11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, por vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e oportunidade da Administração, mediante decisão fundamentada.
11.2 A anulação atinge os efeitos futuros dos contratos dela decorrentes, observando-se os arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021.
11.3 A revogação do Edital não afetará os contratos já celebrados, que permanecerão válidos até o término de sua vigência, salvo motivo legal para rescisão.
11.4 O descredenciamento do fornecedor poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
11.4.1 pedido formal do credenciado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem prejuízo do cumprimento dos contratos em vigor;
11.4.2 perda das condições de habilitação exigidas no Edital;
11.4.3 descumprimento injustificado de obrigações contratuais;
11.4.4 aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, superveniente ao credenciamento.
11.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
11.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
11.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

[bookmark: 12doprazodevignciadoeditaldecredenciamen]12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
12.1 O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
12.2 Durante a vigência, novos interessados poderão se credenciar, observadas as condições e documentos exigidos, com análise dos pedidos em fluxo contínuo.

13 GESTÃO DO CONTRATO:
13.1 A gestão se dará por parte do Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – ROGER HENRIQUE SEVERO e a fiscalização do objeto por parte da servidora ANELISE TORNQUIST, inscrita sob matrícula nº 44666-1.

14 PAGAMENTO:
14.1 O valor pago por procedimento realizado será de R$ 60,00. 
14.2 O pagamento será efetuado pelo Município à empresa credenciada com base nos serviços efetivamente prestados e devidamente comprovados, conforme valor unitário previamente definido para o serviço de inseminação artificial, independentemente da espécie animal. 
14.3 As despesas oriundas deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Código Reduzido: 606
Órgão: 8 - Secret.mun. de Desenv. Rural e Meio Amb.
Unidade: 1 - Gabinete do Secret e Órgãos Subordinados
Ação: 2072 - Manutenção dos Serviços de Inseminação Artificial
Vínculo: 15001000 - Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRES
Subelemento: 33390390500000000000 - Servicos tecnicos profissionais
Código Reduzido: 1359
Órgão: 8 - Secret.mun. de Desenv. Rural e Meio Amb.
Unidade: 1 - Gabinete do Secret e Órgãos Subordinados
Ação: 2072 - Manutenção dos Serviços de Inseminação Artificial
Vínculo: 25001000 - Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRES
Subelemento: 33390390500000000000 - Servicos tecnicos profissionais
14.4 O pagamento observará os prazos, condições e procedimentos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento de credenciamento, condicionando-se à regularidade fiscal e contratual da empresa prestadora do serviço.
14.5 A comprovação da execução do serviço dar-se-á por meio de relatório ou documento equivalente, contendo, no mínimo, a identificação do produtor rural atendido, a espécie animal inseminada, a data da realização do procedimento e a identificação do profissional responsável.

15 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 As empresas deverão realizar os procedimentos de inseminação artificial, serviços que deverão ser prestados nas propriedades dos produtores rurais que possuam talão de produtor rural, localizados dentro do município de Vera Cruz. Os serviços incluem o deslocamento até a propriedade e a realização do serviço, cabendo ao produtor rural a escolha e o pagamento do sêmen a ser utilizado, por sua livre escolha.
15.2 A empresa credenciada deverá estar à disposição 12 (doze) horas do dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, mediante serviço de plantão, informando no mínimo duas linhas telefônicas. O atendimento deverá ser imediato, após a solicitação do proprietário do animal a ser inseminado. A empresa deverá possuir no mínimo 01 (um) profissional (inseminador), para executar os trabalhos, ter no mínimo 01 (um) veículo para o bom atendimento dos produtores de Vera Cruz.
15.3 Somente as pessoas jurídicas (empresas e microempresas e empresas de pequeno porte) interessadas em prestar os serviços de inseminação no Município de Vera Cruz poderão ser credenciadas.
15.4 Os serviços deverão ser prestados diretamente aos produtores que irão contatar as empresas via telefone.
15.5 O serviço contratado pelo município inclui o emprego humano e material para executar o objeto contratado, cabendo ao produtor rural o pagamento do sêmen de sua livre escolha.
15.6 O prestador do serviço deverá apresentar controle de atendimento individual, conforme modelo constante no anexo;
15.7 É vedado o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município.
15.8 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo exigir a comprovação de procedência do sêmen, bem como, proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação ou fraude;
15.9 O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Na contagem de prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se prazos apenas em dias de expediente administrativo.
15.2 O descumprimento de exigências formais não essenciais, que não comprometa a isonomia nem a finalidade do ato, poderá ser relevado pela Comissão de Contratação, desde que possível o aproveitamento do ato, fundamentadamente.
15.3 Em caso de divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições deste Edital.
15.4 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no site oficial da Prefeitura de Vera Cruz/RS e, quando cabível, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
15.5 Integram o presente Edital, para todos os fins:
a) ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA;
b) ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES;
c) ANEXO III –MINUTA DE CONTRATO;




Vera Cruz/RS,26 de março de 2026.



GILSON ADRIANO BECKER
Prefeito Municipal













ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
CHAMAMENTO PÚBLICO
 CREDENCIAMENTO 


PROCESSO ADMINISTRATIVO
Município de Vera Cruz / RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Necessidade da Administração:
A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições legais, atua no fomento à produção agropecuária, ao fortalecimento da agricultura familiar e à promoção do desenvolvimento rural sustentável no Município. Nesse contexto, a melhoria genética dos rebanhos bovinos e suínos constitui ação estratégica para o aumento da produtividade, da eficiência reprodutiva e da qualidade dos produtos de origem animal. 

A inseminação artificial representa uma tecnologia amplamente consolidada e reconhecida por seus benefícios técnicos, econômicos e sanitários. Entretanto, parte significativa dos produtores rurais do Município encontra dificuldades para acessar esse serviço de forma contínua, seja por limitações financeiras, seja pela indisponibilidade de profissionais habilitados. 

Faz-se necessária a contratação, pelo Município, de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de inseminação artificial, de modo a viabilizar o acesso dos produtores a essa tecnologia, promover o desenvolvimento do meio rural e assegurar a execução de política pública prevista em legislação municipal específica. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de inseminação artificial em bovinos e suínos, por meio de credenciamento, precedido de procedimento de chamamento público, para atendimento das demandas da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 
O Município será responsável pelo pagamento do valor referente à prestação do serviço de inseminação artificial, enquanto o produtor rural beneficiado arcará, como contrapartida, com o fornecimento e o custeio do sêmen a ser utilizado, conforme sua escolha técnica e produtiva. O valor a ser pago pelo Município pelo serviço de inseminação artificial será único e padronizado, independentemente da espécie animal atendida. 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: Prestação de serviço de inseminação artificial em bovinos e suínos, nas propriedades dos agricultores do Município de Vera Cruz, conforme autoriza a Lei Municipal nº 3.796 de 15 de janeiro de 2013. A empresa deverá estar à disposição 12 horas por dia, também aos sábados, domingo e feriados.

1.2 PRAZO DE VIGÊNCIA
1.2.1 Vigência inicial de 12 (doze) meses;
1.2.3 Possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos;
1.2.4 Prazo máximo de vigência de até 10 (dez) anos, nos termos da legislação vigente e considerando a natureza contínua do serviço, conforme autoriza o Artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021 que dispõe que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, “respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração” sendo assim, é permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

1.3 ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
1.3.1 Estimativa de até 2.760 (duas mil setecentas e sessenta) inseminações por ano;
1.3.2 Quantitativo definido com base na demanda atual do Município;
1.3.3 Possibilidade de variação conforme a procura pelos serviços durante a vigência contratual.

1.4 FORMA DE CUSTEIO
1.4.1 O Município será responsável pelo pagamento dos serviços de inseminação artificial efetivamente realizados;
1.4.2 O pagamento será realizado conforme valores previamente definidos no processo de credenciamento;
1.4.3 O produtor rural será responsável pelo custeio integral do sêmen utilizado no procedimento. 
[bookmark: art6xxiiib][bookmark: art6xxiiib]
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação fundamenta-se no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à possibilidade de credenciamento mediante chamamento público, bem como na legislação municipal que autoriza o pagamento da prestação do serviço de inseminação artificial, qual seja, a Lei Municipal nº 3.793 de 2013.

A adoção do modelo de credenciamento justifica-se pela natureza do objeto, que demanda atendimento descentralizado, contínuo e conforme a necessidade dos produtores rurais, além de permitir a participação de múltiplos prestadores, assegurando isonomia, transparência, eficiência administrativa e maior flexibilidade na execução do serviço. 

A contratação através de credenciamento também encontra respaldo no Artigo 79, da Lei Federal 14.133/2021 que prevê:
Art. 79. “O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
IV - comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar bens e serviços comuns padronizados ofertados no Sistema de Compras Expressas (Sicx)”

[bookmark: art6xxiiic][bookmark: art6xxiiic]
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A execução dos serviços de inseminação artificial no âmbito do Município será realizada por meio de prestadores devidamente credenciados, observando critérios de qualidade, agilidade e atendimento às demandas dos produtores rurais.
O fluxo operacional do serviço ocorrerá da seguinte forma: o produtor rural interessado entrará em contato diretamente com o prestador de serviço credenciado de sua livre escolha, dentre aqueles habilitados pelo Município. Após o acionamento, o inseminador deverá realizar o atendimento no prazo máximo de até 06 (seis) horas, considerando a natureza do serviço, que exige rapidez em razão do período ideal para realização da inseminação.
No momento da execução do procedimento, o prestador deverá preencher a respectiva Ordem de Serviço, contendo as informações necessárias à identificação do atendimento realizado. Este documento deverá ser devidamente assinado tanto pelo inseminador quanto pelo produtor rural ou por seu representante legal, atestando a efetiva prestação do serviço.
Ao final de cada mês, o prestador de serviço credenciado deverá apresentar ao fiscal do contrato todas as Ordens de Serviço executadas no período, para fins de conferência e ateste da execução. Somente após a verificação e validação dos documentos pelo fiscal será autorizada a emissão da nota fiscal correspondente aos serviços prestados.
Compete à Secretaria responsável realizar o controle administrativo do processo, incluindo o recebimento, conferência e arquivamento das Ordens de Serviço, bem como das notas fiscais mensais apresentadas por cada prestador credenciado, garantindo a rastreabilidade, transparência e regularidade da execução contratual.
Adicionalmente, caberá ao Município acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assegurando o cumprimento das condições estabelecidas, a qualidade dos atendimentos realizados e a adequada aplicação dos recursos públicos.
[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
4.1 A contratação da empresa se dará através de Processo Licitatório – Chamamento Público para Credenciamento;
4.2 Comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, incluindo Fazenda Federal, Estadual e Municipal e FGTS, devendo a empresa manter tais condições durante toda a vigência do credenciamento;
4.3 Disponibilização de profissional legalmente habilitado para a execução dos serviços, com curso técnico ou graduação na área de ciências agrárias, medicina veterinária, zootecnia ou áreas afins;
4.4 A empresa credenciada deverá seguir as normas de segurança e medicina do trabalho, saúde e meio ambiente necessários e aplicáveis para o cumprimento do objeto;
4.5 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho cabendo à contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação  de serviços;
4.6 Cabe a empresa responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contrato, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou díssidios coletivos;
4.7 A empresa deverá dispor de todos os equipamentos, instrumentos, materiais e insumos necessários à execução dos serviços de inseminação artificial, em perfeitas condições de uso (botijão, luvas, termômetros, pinças, aplicador…)
4.8 Observância obrigatória das normas técnicas, sanitárias, de biossegurança e de bem-estar animal vigentes;
4.9 Atendimento aos chamados realizados pelos produtores no prazo máximo de até 06 (seis) horas, contadas a partir da solicitação formal, em horário comercial das 07:30h as 17:00h;
4.10 Manutenção de regime de plantão para atendimento das demandas nos finais de semana e feriados (07h as 19h);
4.11 Cumprimento das orientações, cronogramas e procedimentos estabelecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 EXECUÇÃO/ORGANOGRAMA
5.1.1 O fluxo operacional do serviço ocorrerá de forma descentralizada, sendo que o produtor rural interessado entrará em contato diretamente com o prestador de serviço credenciado de sua livre escolha, dentre aqueles devidamente habilitados pelo Município;
5.1.2 Após o acionamento, o prestador deverá realizar o atendimento no prazo máximo de até 06 (seis) horas, considerando a natureza do serviço, que exige agilidade em razão do período ideal para realização da inseminação;
5.1.3 No momento da execução do procedimento, o prestador deverá preencher a respectiva Ordem de Serviço, contendo todas as informações necessárias à identificação do atendimento realizado;
5.1.4 A Ordem de Serviço deverá ser devidamente assinada pelo inseminador e pelo produtor rural ou seu representante legal, atestando a efetiva prestação do serviço;
5.1.5 Ao final de cada mês, o prestador de serviço credenciado deverá apresentar ao fiscal do contrato todas as Ordens de Serviço executadas no período, para fins de conferência e ateste;
5.1.6 Somente após a verificação e validação das Ordens de Serviço pelo fiscal do contrato será autorizada a emissão da nota fiscal correspondente aos serviços prestados;
5.1.7 Compete à Secretaria responsável realizar o controle administrativo, incluindo o recebimento, conferência e arquivamento das Ordens de Serviço e das notas fiscais mensais apresentadas por cada prestador credenciado, garantindo a rastreabilidade, transparência e regularidade da execução contratual;
5.1.8 Caberá ao Município acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, assegurando o cumprimento das condições estabelecidas, a qualidade dos atendimentos realizados e a adequada aplicação dos recursos públicos;
[bookmark: art6xxiiif]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão se dará por parte do Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – ROGER HENRIQUE SEVERO e a fiscalização do objeto por parte da servidora ANELISE TORNQUIST, inscrita sob matrícula nº 44666-1.

7. CRITÉRIOS DE ENTREGA E PAGAMENTO
7.1 A comprovação da execução do serviço dar-se-á por meio de relatório ou documento equivalente, contendo, no mínimo, a identificação do produtor rural atendido, a espécie animal inseminada, a data da realização do procedimento e a identificação do profissional responsável;
7.2 O pagamento será efetuado pelo Município à empresa credenciada com base nos serviços efetivamente prestados e devidamente comprovados, conforme valor unitário previamente definido para o serviço de inseminação artificial, independentemente da espécie animal, no prazo de até 10 dias após a emissão da nota fiscal e ateste do fiscal;
7.3 O pagamento observará os prazos, condições e procedimentos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento de credenciamento, condicionando-se à regularidade fiscal e contratual da empresa prestadora do serviço. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 FORMA DE SELEÇÃO
8.1.1 Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para credenciamento;
8.1.2 O credenciamento, conforme o art. 6º, XLIII da Lei 14.133/2021, é um procedimento auxiliar de chamamento público. A Administração convoca interessados para prestação de serviços ou fornecimento de bens, onde, preenchidos os requisitos, se credenciam para executar o objeto quando chamados. A contratação é paralela e não excludente

8.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.2.1 O tipo de critério de julgamento, será pelo menor preço;

8.3 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E EXEQUIBILIDADE
8.3.1 Propostas com valor de 30% abaixo do valor de referência, exigirão planilha de custos para comprovação da exequibilidade

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A definição do valor de referência para a contratação dos serviços de inseminação artificial foi realizada com base em pesquisa de mercado, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.
Inicialmente, foram coletadas cotações junto a fornecedores locais, considerando que estes prestadores atuam diretamente no município e possuem pleno conhecimento das condições logísticas, geográficas e operacionais da região. Dentre os orçamentos obtidos, verificou-se a apresentação de valores próximos entre si, sendo registrados montantes na ordem de R$ 60,00 e R$ 65,00 por procedimento.
Paralelamente, procedeu-se à análise de contratações similares realizadas por outros municípios, como Sério e Igrejinha, cujos valores praticados mostraram-se superiores aos cotados localmente. Ressalta-se, contudo, que tais diferenças podem ser justificadas por variáveis como a extensão territorial a ser percorrida, os custos de deslocamento dos prestadores, a forma de locomoção utilizada, bem como os horários de atendimento exigidos em cada localidade.
Diante desse cenário, optou-se pela adoção do menor valor cotado entre os fornecedores locais como referência para a formação da cesta de preços, por entender que este reflete de forma mais fidedigna a realidade do mercado no âmbito do município, garantindo a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo à qualidade do serviço.
A escolha também se justifica pelo fato de que os valores apresentados localmente demonstram compatibilidade entre si, evidenciando equilíbrio de mercado e afastando indícios de inexequibilidade.
Dessa forma, a metodologia adotada assegura a adequada estimativa de preços, alinhada às condições locais de execução do serviço, promovendo eficiência na aplicação dos recursos públicos e observância aos princípios que regem as contratações públicas.
Estima-se para a contratação almejada o valor total de até R$ 165.600 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais) anualmente.

	ITEM
	QTDE
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	2.760
	Prestação de serviço de inseminação artificial em bovinos e suínos, nas propriedades dos agricultores do Município de Vera Cruz, conforme autoriza a Lei Municipal nº 3.796 de 15 de janeiro de 2013. A empresa deverá estar à disposição 12 horas por dia, também aos sábados, domingo e feriados. Fica a cargo da empresa também custear o deslocamento até as propriedades e o sêmen.
	R$   60,00
	R$  165.600,00

	TOTAL
	R$  



A pesquisa de preço foi realizada em sites como PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, LICITACON, COMPRAS GOV e também com fornecedores locais, utilizando como referência o menor valor.

	PESQUISA DE PREÇO – LICITACON E PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS (MENOR VALOR)

	PM SAO VALENTIM DO SUL
	PM SÉRIO
	PM IGREJINHA

	R$ 60,33
	R$ 103,33
	R$ 110,50

	PESQUISA DE PREÇO – FORNECEDORES LOCAIS (MENOR VALOR)

	NORBERTO NYLAND ME
	BECKENKAMP INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA

	R$ 60,00
	R$ 65,00

	PESQUISA DE PREÇO – COMPRAS GOV (MENOR VALOR)

	R$ 65,00

	MENOR VALOR
	R$ 60,00






10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para fazer frente as despesas da presente licitação ocorrerão por da seguinte secretaria:
Código Reduzido:  606
Órgão: 08 – Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Unidade: 08.001  - 
Ação:  2072 - Manutenção dos Serviços de Inseminação Artificial
Vínculo: 15001000 - Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRES
Subelemento: 33390390500000000000 - Servicos tecnicos profissionais


Vera Cruz / RS, 20 de Março de 2026.


Anelise Tornquist
Dir. Núcleo de Controle de Máquinas e Equipamentos
Matrícula: 44666-1       




























ANEXO II  
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

À Comissão de Contratação / Setor de Licitações Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS

1. DADOS CADASTRAIS DO INTERESSADO
Nome empresarial / Razão social:  
CNPJ:   
Inscrição Estadual (se houver): __  
Endereço: ___ 
Cidade: _____  
UF: ______  
CEP: ____  
Telefone: (____) ___  Celular/WhatsApp: (   ) _________ E-mail: ______  
Banco: _  Agência:   Conta corrente:   

O(A) interessado(a) acima identificado(a) vem, por meio desta, SOLICITAR CREDENCIAMENTO junto à Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista de serviços do item 4 do Termo de Referência). 

2. DECLARAÇÕES PARA FINS DE CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
O(A) abaixo assinado(a), na qualidade de representante legal do interessado, DECLARA, sob as penas da lei, que:

2.1. CIÊNCIA DO EDITAL, DO OBJETO E INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
a) Teve pleno acesso, leu, compreende e aceita integralmente todas as condições, exigências e especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 002/2026 e de todos os seus anexos, em especial o Termo de Referência (Anexo I), o Estudo Técnico Preliminar e a Minuta de Contrato, quando houver.  
b) Compromete-se a executar integralmente o objeto credenciado, na forma e condições definidas no Edital e em seus anexos, observando padrões de qualidade, prazos, normas técnicas e demais requisitos ali previstos.
c) Os preços e a forma de remuneração aceitos para a execução do objeto compreendem a integralidade dos custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas, incluindo, entre outros, salários, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, despesas administrativas, operacionais, materiais, logística e quaisquer outros insumos necessários à adequada prestação dos serviços.
d) Não exigirá da Administração Municipal, nem dos usuários do serviço, qualquer valor adicional (taxa, contribuição, coparticipação ou encargo) não previsto no contrato ou instrumento equivalente.
e) Está ciente de que eventual desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser comprovado e justificado na forma da Lei nº 14.133/2021, não se confundindo com o reajustamento periódico previsto no edital e no contrato.

2.2. EMPREGO DE MENORES, CONDIÇÕES DE TRABALHO E COTAS PARA PCD
a) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
b) Não mantém empregados ou colaboradores em condições de trabalho degradante ou forçado, e não foi condenada, nos últimos 5 (cinco) anos, com trânsito em julgado, por:
· exploração de trabalho infantil; 
· submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo;
· contratação de adolescentes nas hipóteses vedadas pela legislação trabalhista.   
c) Quanto às cotas para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, declara (marcar apenas uma opção):
(	) Cumpre as exigências legais de reserva de cargos, mantendo quadro de pessoal em conformidade com a legislação vigente, podendo comprovar tal condição sempre que solicitado.
(	) Não se enquadra na obrigatoriedade de reserva de cargos, por possuir atualmente _ (_) empregados, número inferior ao limite mínimo exigido pela Lei nº 8.213/1991 e normas correlatas, podendo comprovar tal condição sempre que solicitado.

2.3. ENQUADRAMENTO (COOPERATIVA, ME, EPP, CONSÓRCIO)
Marcar o(s) campo(s) que se aplica(m):
(	) Cooperativa Enquadra-se como cooperativa, regularmente constituída nos termos da Lei nº 5.764/1971 e do Código Civil, com estatuto social registrado, não atuando como mera interposta de mão de obra, em conformidade com o art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  
(	) Microempresa – ME Enquadra-se como ME, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, com receita bruta anual dentro do limite legal de ME e sem incidência nas vedações dessa lei.
(	) Empresa de Pequeno Porte – EPP Enquadra-se como EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, com receita bruta anual dentro do limite legal de EPP e sem incidência nas vedações dessa lei.
(	) Participante de consórcio Participa do Consórcio [NOME DO CONSÓRCIO], juntamente com as empresas:     – [Nome/Razão Social – CNPJ nº ]     – [Nome/Razão Social – CNPJ nº ] possui compromisso/contrato de consórcio com indicação de empresa líder e percentual de participação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  
(	) Não se enquadra como cooperativa, ME, EPP ou participante de consórcio, atuando como [empresa de médio/grande porte / outra natureza jurídica], ciente de que não terá direito aos benefícios legais de ME/EPP/cooperativa nas licitações e credenciamentos.

2.4. REQUISITOS TÉCNICOS, OPERACIONAIS E LEGAIS
a) Leu, compreendeu e aceita integralmente o Termo de Referência – Anexo I, inclusive as condições técnicas, operacionais, legais e administrativas nele estabelecidas.  
b) Atende integralmente aos requisitos técnicos e operacionais mínimos do Termo de Referência, possuindo, na data desta solicitação:
estrutura física, instalações e/ou equipamentos necessários e adequados ao desempenho do objeto; recursos humanos em quantidade e qualificação compatíveis, incluindo os profissionais legalmente habilitados, quando exigido; organização operacional (rotinas, procedimentos, sistemas, fluxos de trabalho) suficiente para a execução contínua e adequada do objeto.
c) Possui ou se compromete a providenciar, antes da assinatura do contrato, todas as licenças, registros, alvarás e autorizações exigidos pela legislação aplicável e pelo Termo de Referência (alvará de funcionamento, licença sanitária, registros em conselhos profissionais, registro/cadastro junto ao órgão gestor da Assistência Social, quando for o caso).
d) Compromete-se a manter, durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, as condições de habilitação, a estrutura, os equipamentos, a equipe técnica e os demais requisitos técnicos e legais que justificaram seu credenciamento.

2.5. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR
a) Não está suspensa, impedida de licitar ou contratar, nem declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera federativa.  
b) Não figura em cadastros de sanções ou listas de inidoneidade de órgãos de controle, tribunais de contas, entidades ou organismos nacionais ou internacionais que impeçam a contratação com o Poder Público.
c) Compromete-se a comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS qualquer fato superveniente que venha a implicar impedimento de licitar ou contratar.

2.6. RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
a) Declara que todas as informações prestadas nesta solicitação e nas declarações acima são verdadeiras, responsabilizando-se civil, administrativa e penalmente em caso de falsidade ou omissão relevante.
b) Está ciente de que a falsidade desta solicitação/declaração ou a superveniência de fatos que a tornem inverídica, sem a devida comunicação à Administração, poderá ensejar inabilitação, descredenciamento, rescisão contratual e aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital.


Vera Cruz-RS,26 de março de 2026.




RAZÃO SOCIAL / NOME DO INTERESSADO
CNPJ/CPF nº














MINUTA DE CONTRATO
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL


Entre o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ e a empresa..........................., para efetuar a prestação de serviços de inseminação artificial em rebanhos bovino leiteiro e suíno, nas propriedades dos agricultores, no município de Vera Cruz,.


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Nestor Frederico Henn, nº 1645, centro, cidade de Vera Cruz, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 98.661.366/0001-06, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GILSON ADRIANO BECKER, brasileiro, casado, com endereço no mesmo local, e a seguir denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° .............................., estabelecida na rua ........................, em .......................... - RS, neste ato representada pelo seu sócio titular Sr. ..............................., inscrito no  CPF/MF sob nº ....................... e Cédula de Identidade nº ............................. e apenas designado por CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
		
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de inseminação artificial em rebanhos bovino e suíno, nas propriedades dos agricultores do município de Vera Cruz, num total de até 2.760 procedimentos por ano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTES
2.1. O valor pago por procedimento realizado será de R$ 60,00; 
2.2. O pagamento pelos serviços prestados pelo contratatado será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados mediante a entrega de relatório contendo a relação dos produtores beneficiados, juntamente com o comprovante do serviço realizado, atestado pelo produtor (modelo anexo) e o pelo fiscal do contrato, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, que emitirá atestado de prestação de serviços, multiplicado pelo valor de R$ 60,00, bem como a apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal ou nota fiscal fatura referente aos serviços executados;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade.
c) Certidão de Regularidade de Situação do FGTS, no seu período de validade;
2.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
2.4. O contrato poderá ser reajustado após 12 meses utilizando-se como índice de correção anual o índice do IGPM, se os serviços estiverem a contento.
2.5.Em caso de ocorrer à prorrogação contratual, os valores previstos neste instrumento serão corrigidos com base nos índices do IGPM ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 2026, e anos subsequentes, sob a seguinte rubrica:
Código Reduzido: 606
Órgão: 8 - Secret.mun. de Desenv. Rural e Meio Amb.
Unidade: 1 - Gabinete do Secret e Órgãos Subordinados
Ação: 2072 - Manutenção dos Serviços de Inseminação Artificial
Vínculo: 15001000 - Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRES
Subelemento: 33390390500000000000 - Servicos tecnicos profissionais
Código Reduzido: 1359
Órgão: 8 - Secret.mun. de Desenv. Rural e Meio Amb.
Unidade: 1 - Gabinete do Secret e Órgãos Subordinados
Ação: 2072 - Manutenção dos Serviços de Inseminação Artificial
Vínculo: 25001000 - Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRES
Subelemento: 33390390500000000000 - Servicos tecnicos profissionais

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite de 120 meses se houver interesse entre ambas as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos de inseminação artificial, num total de até 2.760 inseminações por ano, serviços que deverão ser prestados nas propriedades dos produtores rurais que possuam talão de produtor rural, localizados dentro do município de Vera Cruz. Os serviços incluem o deslocamento até a propriedade e a realização do serviço, cabendo ao produtor rural a escolha e o pagamento do sêmen a ser utilizado, por sua livre escolha.
b) A CONTRATADA deverá ter um responsável técnico com formação em medicina veterinária e a inseminação deverá ser feita por profissional com curso de inseminador. 
c) A CONTRATADA deverá disponibilizar a estrutura necessária para a prestação dos serviços como pessoal habilitado e capacitado, veículo para os deslocamentos, telefone celular, botijão para armazenagem de sêmen, luvas, termômetro e  materiais de proteção individual e do trabalho e outros.
d) A CONTRATADA deverá estar à disposição 12 (doze) horas do dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, mediante serviço de plantão, através da linha telefônica nº......... O atendimento deverá ser imediato, após a solicitação do proprietário do animal a ser inseminado.
e)  A empresa deverá possuir no mínimo 01 (um) profissional (inseminador), para executar os trabalhos, ter no mínimo 01 (um) veículo para o bom atendimento dos produtores de Vera Cruz.
f) Os serviços deverão ser prestados diretamente aos produtores que irão contatar as empresas credenciadas, via telefone, com os responsáveis, que é ...................
g) A CONTRATADA deverá apresentar controle de atendimento individual, conforme modelo constante no anexo IV;
h) É vedado o trabalho da CONTRATADA em dependências ou setores próprios do Município.
i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
j) Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
k) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.
l) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A gestão se dará por parte do Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – ROGER HENRIQUE SEVERO e a fiscalização do objeto por parte da servidora ANELISE TORNQUIST, inscrita sob matrícula nº 44666-1.

Parágrafo Primeiro: À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos aparelhos;
III - ordenar à Contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;
IV - atestar o recebimento do objeto contratual;
V - encaminhar ao Setor Contábil os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 

Parágrafo Segundo: A ação do (a) Fiscal não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
7.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
7.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
7.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
7.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
7.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
7.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
7.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
7.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
7.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
7.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
7.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
7.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
7.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
7.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
7.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
7.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
7.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
7.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO
8.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
8.1 A extinção do contrato poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.



CLAÚSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
9.1 As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente e Lei nº 14.133/2021 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
10.1 Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto deste contrato sem o consentimento prévio do CONTRATANTE, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais permitidos.
10.2 A fiscalização aludida neste Contrato, não implicará qualquer responsabilidade executiva por parte do CONTRATANTE, nem exoneração da CONTRATADA no cumprimento de qualquer responsabilidade aqui assumidas.
10.3 Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
10.4 Ficam fazendo parte integrante do presente, independentemente de transcrição as condições fixadas no Edital de Pregão Eletrônico no 006/2026.
10.5 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 As partes elegem o foro da Comarca de Vera Cruz para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.


E, por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, tudo após ter sido lido e conferido, estando de acordo com o estipulado.


Vera Cruz, .........de .......................... de 2026


GILSON ADRIANO BECKER
Prefeito Municipal de Vera Cruz, RS.




















ANEXO 1 AO CONTRATO


	

Prefeitura Municipal de VERA CRUZ

	

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL Nº  XXXXX


	
          Nome do Produtor:_____________________________________________

          Endereço: ____________________________________________________

          Telefone:_____________________________________________________

           Empresa Credenciada:___________________	Data: ___/___/_____.

           ______________________			_______________________
           Assinatura do Inseminador		            Assinatura do Produtor
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